
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS E AGRICULTORES FAMILIARES DO CÓRREGO 

SANTO ANTÔNIO DE BAIXO – APRAFACOSAB. 

 

PLANO DE TRABALHO 

 
1 – DADOS CADASTRAIS 

Órgão/Entidade proponente: 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS E AGRICULTORES 

FAMILIARES DO CÓRREGO SANTO ANTÔNIO DE BAIXO – 

APRAFACOSAB. 

CNPJ: 

41.067.254/0001-04 

Endereço: Córrego Santo Antônio de Baixo, s/n, Zona Rural, distrito de Santa Marta, município 
de Ibitirama/ES 

Cidade: Ibitirama UF: ES CEP: 29545-000 Telefone: 28 99992-9563 

Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento 

Nome do Responsável:  Helivando Ribeiro de Oliveira 

CPF: 121.039.967-98 CI/Órgão Exp. 2.189.973 ES SSP 

Cargo: Presidente 

Endereço: Córrego Santo Antônio de Baixo, s/n, Zona Rural, distrito de Santa Marta 

Cidade: Ibitirama UF: ES CEP: 29545-000 Telefone:  28 99992-9563 

 
2 – OUTROS PARTÍCIPES 

Nome do responsável 
 

CPF 
 

CI/Órgão Exp. 
 

Cargo 
 

 
3 – DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do projeto: Aquisição de equipamentos 
agrícolas 

Período de execução 

Início Término 

Apartir do primeiro 
dia seguinte ao da 
publicação de seu 

extrato na imprensa 
oficial 

Mês/Ano 
AGOSTO/26 

Identificação do objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas para a ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES RURAIS E AGRICULTORES FAMILIARES DO CÓRREGO SANTO ANTÔNIO 
DE BAIXO – APRAFACOSAB. 

Justificativa da proposição: A destinação dos equipamentos agrícolas relacionados será de 
grande relevância para atender às demandas da nossa Associação, contribuindo diretamente 
para o fortalecimento da cafeicultura, principal atividade econômica dos nossos associados, além 
de beneficiar outras culturas complementares. Esses equipamentos também permitirão a 
adequada estruturação e o melhor aproveitamento do nosso trator agrícola, otimizando as 
operações no campo, aumentando a produtividade e melhorando a qualidade dos serviços 
prestados aos produtores rurais. 
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ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS E AGRICULTORES FAMILIARES DO CÓRREGO 

SANTO ANTÔNIO DE BAIXO – APRAFACOSAB. 

 

4 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta. Etapa ou Fase) 

Meta 
Etapa 
Fase 

Especificação 
Indicador 
Físico 

Duração 

Und Quat Início Término 

1 1 
CARREGADOR 
FRONTAL AGRÍCOLA 

Und 1 Apartir do primeiro 
dia seguinte ao da 
publicação de seu 
extrato na 
imprensa oficial 

31/08/2026 

1 2 
GUINCHO FRONTAL 
PEGADOR 

Und 1  Apartir do primeiro 
dia seguinte ao da 
publicação de seu 
extrato na 
imprensa oficial  

31/08/2026 

1 3 
PLAINA LÂMINA 
TRASEIRA 
MECÂNICA 

Und 1 Apartir do primeiro 
dia seguinte ao da 
publicação de seu 
extrato na 
imprensa oficial 

31/08/2026 

 
5 – PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1.00) 

Natureza da Despesa 
Total Concedente Proponente 

Código Especificação 

4.4.50.42 Auxílio R$ 59.800,00 R$ 59.800,00 R$ 0,00 
    

 
6 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1.00) 

Concedente (repasse) 

Meta Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 
       

 

Meta Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

    R$59.800,00   

Proponente (contrapartida) 

Meta Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

       

 

Meta Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 
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ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS E AGRICULTORES FAMILIARES DO CÓRREGO 

SANTO ANTÔNIO DE BAIXO – APRAFACOSAB. 

 

Na qualidade de representante legal do proponente declaro para fins de prova junto à Secretaria 
Estadual da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca – SEAG para os efeitos e sob 
as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o 
Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, que 
impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consideradas nos orçamentos do 
Estado, na forma deste plano de trabalho. 

Pede deferimento. 

Ibitirama,ES  DE  DE 2025 
Helivando Ribeiro de Oliveira 

Presidente 

7 – DECLARAÇÃO 

 

8 – APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

Aprovado 

 
Vitória, ES de de 2025. 

 
 

 
Secretário de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ENIO BERGOLI DA COSTA
SECRETARIO DE ESTADO

SEAG - SEAG - GOVES
assinado em 22/10/2025 10:00:46 -03:00

HELIVANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA
CIDADÃO

assinado em 22/10/2025 12:13:07 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 22/10/2025 12:13:08 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SIDNÉA POLESE ALVARENGA (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GCC - SEAG - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-RX6KZZ
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